
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.060 - SP (2019/0167162-0)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADA : MARIA VICTORIA DE BARROS CAMPOS  - SP311426 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : RENAN ZANETTE BARBOSA (PRESO)
 

  

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO PRIVILEGIADO. 
DOSIMETRIA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. 
FECHADO. DESCABIMENTO. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. 
RÉU PRIMÁRIO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. 
MINORANTE NO GRAU MÁXIMO. REGIME ABERTO. 
POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
recomendável a concessão da ordem de ofício.

II - O col. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento do HC n. 111.840/ES (Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 
17/12/2013), declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do 
art. 2º da Lei n. 8.072/90, com redação dada pela Lei n. 11.464/07, 
afastando a obrigatoriedade do regime inicial fechado para os 
condenados por crimes hediondos e equiparados. Seguindo tal orientação, 
firmou-se o entendimento nesta Corte segundo o qual o julgador deve 
observar o disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal, quando da 
fixação do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, 
independente de o crime ser hediondo ou equiparado.

III - In casu, verifica-se que a pena-base foi fixada no mínimo 
legal, tendo ainda sido aplicada no grau máximo a causa especial de 
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4°, da Lei de Drogas. As 
circunstâncias judiciais, portanto, foram todas consideradas favoráveis.

IV - Assim, sendo o paciente primário, fixada a pena-base no 
mínimo legal e consideradas como favoráveis todas as circunstâncias 
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judiciais do art. 59 do Código Penal, o regime aberto mostra-se o 
adequado para o resgate da reprimenda, nos termos do art. 33, § 2º, alínea 
c, do Código Penal, bem como de acordo com o entendimento constante 
das Súmulas n. 718 e n. 719 do Supremo Tribunal Federal e n. 440 desta 
Corte Superior.

V - O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o HC n. 97.256/RS, 
reconhecendo a inconstitucionalidade da parte final do art. 33, § 4º, da 
Lei de Drogas, passou a admitir a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal.

VI - Na espécie, a quantidade de entorpecente apreendidos não 
recomenda a substituição da pena, nos termos do inciso III do art. 44 do 
Código Penal, não havendo, portanto, qualquer ilegalidade na negativa da 
benesse em tela. Precedentes.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, 
apenas para, confirmando a liminar anteriormente deferida (fls. 33-36), 
fixar o regime aberto para resgate da reprimenda, mantido os demais 
termos da condenação.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" 

de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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